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PODER EXECUTIVO 

NOTIFICAÇÕES  

 
 
 
NOTIFICAÇÃO 

O Município de Aquidauana/MS, representado pela Câmara Municipal de Aquidauana, vem por meio desta, a fim de garantir o contraditório e a 
ampla defesa, NOTIFICAR a Empresa STAF SISTEMAS LTDA, estabelecida na Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade, n.º 1042, Bairro Centro, 
em Nova Andradina/MS, (CNPJ 07.941.056/0001-90), para que no prazo de 05 dias úteis, apresente justificativa do motivo pelo não atendimento 
e demora nas soluções dos chamados abertos, como também os diversos problemas diários no sistema de Contabilidade da Câmara Municipal de 
Aquidauana, referente ao Contrato Administrativo n° 031/2023 - Pregão Presencial n º 047/2022 – Processo Administrativo nº 368/2022.  

A Câmara Municipal de Aquidauana, solicita com urgência um posicionamento quanto a resolução dessas falhas do sistema que acontecem 
diariamente nesta Prefeitura, informando ainda que procuramos solucionar as pendências em diversas conversas com representantes, não 
sanadas até o momento, sendo assim, podendo ser aplicado todas as penalidades previstas na Lei Federal 8.666/93.  

Outrossim, informamos que até a presente data não recebemos retorno dos casos abertos mencionadas abaixo em anexo. 

A justificativa poderá ser enviada ao e-mail gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br, a qual será analisada pela Procuradoria Jurídica do 
Município. 

Adverte-se ainda sobre a intenção do Gestor de aplicação das sanções conforme previstas no Decreto Municipal n° 067/2022. 

Aquidauana/MS, 14 de março de 2024. 

Ernandes Peixoto de Miranda 

Secretário Municipal de Finanças 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
mailto:gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br
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PORTARIAS 

PORTARIA N.º 323/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear, ADRIANA DA TRINDADE COSTA, no cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica do CMEI Dr. Antônio de 
Arruda Sampaio, Símbolo CPM-1, 40 h, lotando-a na Secretaria Municipal de Educação, com efeito, a partir de 15 de fevereiro de 2024, em 
conformidade com a CI nº 35/2024/NPCRH/SEMED de 28/02/2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15/02/2024, revogando expressamente a Portaria nº 293, 
de 10/02/2023.  

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 06 de março de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 350/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 09 (nove) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) CLAUDIA LORENA GIRARD CARNEIRO, matrícula 2683, Agente Administrativo, 
Nível IV, Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente aos quinquênios aquisitivos de 01/08/2008 a 31/07/2013, 
01/08/2013 a 31/07/2018 e 01/08/2018 a 31/07/2023, no período de 01/03/2024 a 25/11/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 
833, de 29/01/2024.   

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 12 de março de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES  

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

COLETA Nº 26/2024 

O Município de Aquidauana-MS, por meio do Núcleo de Compras, em conformidade com Art. 75, inciso VIII da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna 
público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para realização 
de serviço de internação hospitalar, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias 
úteis, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa considerando o MENOR PREÇO POR ITEM 

As propostas (completamente preenchida e assinada) e os documentos serão recebidas pelo e-mail sesau.compras@aquidauana.ms.gov.br até às 
23h59min do dia 22/03/2024 ou até a mesma data entregues mediante protocolo no Núcleo de Compras em dia útil, das 07:30h às 11:30h ou das 
13:30h às 16:30h. Informações complementares poderão ser solicitadas pelo mesmo e-mail. 

O Termo de Referência e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial do Município no endereço 
www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes. 

Os documentos a serem enviados a junto com a proposta de preços são: 

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;  

- Cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato;  

- Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; 

- Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados; 

- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários 
referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN;  

- Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
preferencialmente por meio do CRF do FGTS; 

- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

- Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST. 

mailto:compras@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
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No caso da não apresentação de documentação válida, o município poderá fazer diligência em sítios eletrônicos ou em seus próprios arquivos 
para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não localizados implicará na inabilitação da proponente, podendo 
prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou classificadas. 

Aquidauana/MS, 14 de março de 2024. 

__________________________________ 

Matthaus Vinicius Taveira Maciel 
Agente Administrativo – Compras SESAU 
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 471/2024. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024. 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUNA-MS. 

Contratada: PROCARDIO CENTRO CARDIO RESPIRATORIO LTDA. 

OBJETO: Internação Hospitalar pós colocação de balão Intragástrico.   

VALOR: R$ 10.487,87 (Dez Mil, Quatrocentos Oitenta e Sete Reais e Oitenta e Sete Centavos). 

DOTAÇÃO: 19.002.2.107.3.3.90.91.99.00.00.00.01.500 

DATA DO EMPENHO: 12/03/2024. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Patricia Patussi Nascimento Panachuki. 

Aquidauana - MS, 14 de março de 2024.  

ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2024. 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, responsável pelo acompanhamento da execução do Processo Administrativo nº 16/2024 
– DL nº 8/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei 14.133/21 vem por meio deste designar 
o servidor Sr.º Felipe dos Santos Cabreira – CPF: 018.407.061-98, para exercer a função de fiscal da referida dispensa de licitação. 

Aquidauana – MS, 14 de março de 2024. 

__________________________________ 

PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

__________________________________ 

FELIPE DOS SANTOS CABREIRAFISCAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 294/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 08/02/2024 

Horário: 09:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2024 

Aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte quatro na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 
Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo 
Prefeito Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: BA LUZ 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.690.097/0001-26, estabelecida na Avenida Ville, nº 
3.353, Bairro Moinho dos Ventos, na cidade de Goiânia/GO, CEP: 74.371-580, telefone: (62) 98415-6721, e-mail: licitacao@baluz.com.br, neste 
ato representado por Marcelo Evangelista de Oliveira, com o CPF nº 857.158.241-68; CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUCAO E 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.889.948/0001-42, estabelecida na Avenida Alexandre Herculano, nº 1.895, Bairro Jardim 
Veraneio, na cidade de Campo Grande/MS, CEP: 79.035-470, telefone: (67) 3041-7771/9-9271-5366, e-mail: campotelms@campotelms.com.br, 
neste ato representado por Patrícia Cristina Terra Petenatti, com o CPF n° 867.331.921-87; COMERCIAL K & D LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 17.182.696/0001-17, estabelecida na Avenida Aracruz, nº 1.304, Bairro Novos Estados, na cidade de Campo Grande/MS, CEP: 79.034-450, 
telefone: (67) 3014-1308, e-mail: comercialked@gmail.com, neste ato representado por Gilson de Oliveira Domingos, com o CPF nº 
011.839.521-12; DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.227.550/0001-58, estabelecida na Rua R-5, nº 129, 
Setor Oeste, na cidade de Goiânia/GO, CEP: 74.125-070, telefone: (62) 3095-4399, e-mail: delvallemateriaiseletricos@gmail.com, neste ato 
representada por Fernando Rodrigues Vale, com o CPF nº 042.036.901-53; DILUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.997.015/0001-92, estabelecida na Rua Bahia, nº 1.369, Vila Marman, na cidade de Campo Grande /MS, CEP: 
79.010-241, telefone: (67) 3382-8282, e-mail: licitacaodiluz@hotmail.com, neste ato representada por Valéria Zan Molinaro, com o CPF nº 
654.045.721-91; MACROMMERCE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.977.771/0001-05, estabelecida na Rua Najla Carone Guedertm, nº 820, 
Bairro Pagani, na cidade de Palhoça/SC, CEP: 88.132-150, telefone: (48)-3380-1937, e-mail: licita2406@gmail.com, neste ato representado por 
João Vitor Campos de Lima, com o CPF nº 003.232.052-32; MEPS LED ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

mailto:licitacao@baluz.com.br
mailto:campotelms@campotelms.com.br
mailto:comercialked@gmail.com
mailto:delvallemateriaiseletricos@gmail.com
mailto:licitacaodiluz@hotmail.com,%20neste
mailto:licita2406@gmail.com


 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.345- • quinta-feira, 14 de março de 2024 

Pág. 9 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

50.117.026/0001-92, estabelecida na Rua Benedito Rodrigues do Prado, nº 102, Bairro Jardim do Prado, na cidade de Araçatuba/SP, CEP: 
16.025-390, telefone: (18) 3621-6402/ (18) 99718-5499, e-mail: mepsled@gmail.com, neste ato representado por Maria Eduarda Prado Silva, 
com o CPF nº 048.037.401-51; MORK TELECOM PRODUTOS E SERVICOS PARA TELECOMUNICACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.460.002/0001-05, estabelecida na Rua Presidente Faria, nº 629, Bairro Colônia Faria, na cidade de Colombo/PR, CEP: 83.411-050, telefone: 
(41) 3666-6336, e-mail: licitacao@mork.com.br, neste ato representada por Maria Isabel Tulio de Almeida, com o CPF nº 672.328.849-15; N-LED 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.464.349/0001-26, estabelecida na Avenida Guarujá, qd 34, nº 740, Sala 02, Bairro 
Jardim Atlântico, na cidade de Goiânia/GO, CEP: 74.343-370, telefone: (62) 3238-8300, e-mail: licitacao@grupof8.com.br, neste ato representada 
por Neida Maria de Oliveira, com o CPF nº 438.764.121-53; WEB ELETRICA EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.492.610/0001-43, 
estabelecida na Rua Marquês de Leão, nº 995, Bairro Parque Novos Estados, na cidade de Campo Grande/MS, CEP: 79.034-520, telefone: (67) 
99270-6804,e-mail: sw2.contato@gmail.com, neste ato representada por Webersson Flores Arguelho, com o CPF nº 00.062.251-60; nos termos 
da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 
de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e 
alterações posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os 
preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 294/2023 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 42/2023 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Aquisição futura de materiais elétricos, por um período de 12 meses. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 
com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 
convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 
contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios que 
solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 
para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Administração, a qual 
delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A entrega deverá ser feita em até 05 (cinco) dias úteis, da 07:00 às 11:00 e/ou das 13:00 às 17:00, em local a ser definido pelo, dentro do 
perímetro urbano de Aquidauana/MS, após solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento 
podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega começará a contar no primeiro dia 
útil após o envio do e-mail. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário, a 
quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

mailto:mepsled@gmail.com
mailto:licitacao@mork.com.br
mailto:licitacao@grupof8.com.br
mailto:sw2.contato@gmail.com
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4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tais 
substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos exigidos pela Resolução 
– TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência da ARP, 
porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, podendo inclusive 
serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de 
Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 
prévia anuência do Município. 

5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 
entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas hipóteses previstas na legislação 
vigente, decorridos 12 (doze) meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.192/2001, sendo este com base 
na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de serviços) do período, por meio de solicitação do contratado ao 
Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 
contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de Preços 
anexo à presente Ata. 
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7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e 
cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a aquisição 
do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo 
de todos os itens contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 
60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 0,5% (meio 
por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme Decreto Municipal nº 067/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial Eletrônico do 
Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
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IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 378.919,49 (trezentos e 
setenta e oito mil, novecentos e dezenove reais e quarenta e nove centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 
contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 
as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de Preços são: SESAU, SEMED E SEMAD  

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

____________________________ 
ODILON FERRAZ ALVEZ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

_______________________________ 
COMERCIAL K & D LTDA 
 Detentora da Ata 
______________________________________________________ 
BA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
Detentora da Ata 
_____________________________________________________ 
 CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUCAO E EQUIPAMENTOS LTDA  
Detentora da Ata 
__________________________________________ 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
Detentora da Ata 
__________________________________________ 
DILUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – EPP 
Detentora da Ata 
_________________________________________ 
MEPS LED ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA 
Detentora da Ata 
___________________________________ 
MORK TELECOM PRODUTOS E SERVICOS PARA TELECOMUNICACOES LTDA 
Detentora da Ata 
______________________________________ 
N-LED COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Detentora da Ata 
______________________  
MACROMMERCE LTDA  
Detentora da Ata  
__________________________ 
WEB ELETRICA EIRELI ME 
 Detentora da Ata 
___________________________ 
Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata 

Testemunhas: 
__________________________  
Dilson Severino da Silva  
CPF: 156.566.401-91  
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________________________________ 
Glaucia da Cruz Adegas 
CPF: 608.624.831-15 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 09/2024 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 09/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 
90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Dilson Severino da Silva CPF nº 156.566.401-91 
para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 14 de março de 2024 

________________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

______________________________ 
Dilson Severino da Silva (SEMAD) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
______________________________ 
Glaucia da Cruz Adegas (SEMED) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
______________________________ 
Poline Hortence Figueiredo das Neves (SESAU) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 47/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: FORTICE CONSTRUTORA E PRESTDORA DE SERVIÇOS 

OBJETO: Reforma do Centro de Referência de Atendimento à Mulher – CRAM no município de Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 37.830,00 (Trinta e sete mil, oitocentos e trinta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.00 20.002 08.244.0218 1.041 4.4.90.51.00.00.00.00.1.500 7 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 06 (seis) meses, contados a partir do dia 14/03/2024 até 13/09/2024. 

GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 

FISCAL DO CONTRATO: Natally Ferreira Velasques   

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, FORTICE CONSTRUTORA E PRESTDORA DE SERVIÇOS, Ronaldo Ângelo de Almeida, Natally 
Ferreira Velasques  E Janaine Rezende Sandoval Izumi.   

REPUBLICAÇÃO DE EXTRATO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL EDIÇÃO N° 2.344 NO DIA 13 DE MARÇO DE 2023, ANO XI, PÁGINA 73 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº302/2021 

TOMADA DE PREÇO Nº011/2021 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ORIGEM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo do Contrato Administrativo nº 032/2022, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para execução de serviços de pavimentação com blocos sextavados em diversas ruas do município de 
Aquidauana/MS.  

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 032/2022 a contar de 29/03/2024 e término em 28/03/2025. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 65, §1°, III da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 04 de março de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: ORIGEM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI ME – Rep. Richardson Baeta Silva. 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO AO CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2023 – APOIO A PROJETOS AUDIO VISUAIS. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 01/2024 

CHAMADA PÚBLICA 02/2023 

PARTES:  

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Proponente: ALEX SANDRO BAMBIL DE LIMA 

OBJETO: concessão de apoio financeiro ao projeto cultural OS BRINCALHÕES – REVELAÇÃO AQUIDAUANENSE, contemplado conforme a 
Chamada Publica n°02/2023. 

1.1. O presente termo é no valor de R$ 24.196,04 (vinte e quatro mil e cento e noventa e seis reais e quatro centavos) 

Órgão: 10 Fundo Municipal de Cultura Unidade: 10.01 Fundo Municipal de Cultura 

Funcional: 2.074 Programa de incentivo à cultura popular 

Elemento: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Física  

Fontes do Recurso 1.715.0000 Código Reduzido: 29 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente extrato com base na Lei Complementar federal n°195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Aquidauana/MS, 14 de março de 2024. 

ASSINANTES: 

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Proponente: ALEX SANDRO BAMBIL DE LIMA 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO AO CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2023 – APOIO A PROJETOS AUDIO VISUAIS. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 02/2024 

CHAMADA PÚBLICA 02/2023 

PARTES:  

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Proponente: LUIZA DUARTE CAVALLIERI 

OBJETO: concessão de apoio financeiro ao projeto cultural Ecos do Pantanal: Esporte e Conservação em Aquidauana contemplado conforme 
a Chamada Publica n°02/2023. 

1.1. O presente termo é no valor de R$ 24.196,04(vinte e quatro mil e cento e noventa e seis reais e quatro centavos) 

Órgão: 10 Fundo Municipal de Cultura Unidade: 10.01 Fundo Municipal de Cultura 

Funcional: 2.074 Programa de incentivo à cultura popular 

Elemento: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Física  

Fontes do Recurso 1.715.0000 Código Reduzido: 29 
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FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente extrato com base na Lei Complementar federal n°195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Aquidauana/MS, 14 de março de 2024. 

ASSINANTES: 

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Proponente: LUIZA DUARTE CAVALLIERI 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO AO CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2023 – APOIO A PROJETOS AUDIO VISUAIS. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 03/2024 

CHAMADA PÚBLICA 02/2023 

PARTES:  

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Proponente: SABRINA POLICARPO SOUZA CAMPOS 

OBJETO: concessão de apoio financeiro ao projeto cultural INTERPRETANDO AQUIDAUANA: O PASSADO E O PRESENTE DOS LUGARES 
contemplado conforme a Chamada Publica n°02/2023. 

1.1. O presente termo é no valor de R$ 24.196,04 (vinte e quatro mil e cento e noventa e seis reais e quatro centavos) 

Órgão: 10 Fundo Municipal de Cultura Unidade: 10.01 Fundo Municipal de Cultura 

Funcional: 2.074 Programa de incentivo à cultura popular 

Elemento: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Física  

Fontes do Recurso 1.715.0000 Código Reduzido: 29 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente extrato com base na Lei Complementar federal n°195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Aquidauana/MS, 14 de março de 2024. 

ASSINANTES: 

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Proponente: SABRINA POLICARPO SOUZA CAMPOS 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO AO CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2023 – APOIO A PROJETOS AUDIO VISUAIS. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 04/2024 

CHAMADA PÚBLICA 02/2023 

PARTES:  

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Proponente: LUIZ FELIPE PEREIRA MENDES 

OBJETO: concessão de apoio financeiro ao projeto cultural COMITIVA PANTANEIRA, UM ITINERÁRIO CULTURAL PELAS BANDAS DE 
AQUIDAUANA contemplado conforme a Chamada Publica n°02/2023. 

1.1. O presente termo é no valor de R$ 50.891,73 (cinquenta mil e oitocentos e noventa e um reais e setenta e três centavos) 

Órgão: 10 Fundo Municipal de Cultura Unidade: 10.01 Fundo Municipal de Cultura 

Funcional: 2.074 Programa de incentivo à cultura popular 

Elemento: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Física  

Fontes do Recurso 1.715.0000 Código Reduzido: 29 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente extrato com base na Lei Complementar federal n°195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Aquidauana/MS, 14 de março de 2024. 

ASSINANTES: 

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Proponente: LUIZ FELIPE PEREIRA MENDES 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO AO CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2023 – APOIO A PROJETOS AUDIO VISUAIS. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 05/2024 

CHAMADA PÚBLICA 02/2023 

PARTES:  

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 
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Proponente: JULIANA MOURA MONTEIRO 

OBJETO: concessão de apoio financeiro ao projeto cultural VOZ DE AQUIDAUANA: A TRAJETÓRIA DE JULIANA MONTEIRO contemplado 
conforme a Chamada Publica n°02/2023. 

1.1. O presente termo é no valor de R$ 50.891,73 (cinquenta mil e oitocentos e noventa e um reais e setenta e três centavos) 

Órgão: 10 Fundo Municipal de Cultura Unidade: 10.01 Fundo Municipal de Cultura 

Funcional: 2.074 Programa de incentivo à cultura popular 

Elemento: –3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 

Fontes do Recurso – 1.715.0000 Código Reduzido - 30 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente extrato com base na Lei Complementar federal n°195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Aquidauana/MS, 14 de março de 2024. 

ASSINANTES: 

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Proponente: JULIANA MOURA MONTEIRO 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO AO CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2023 – APOIO A PROJETOS AUDIO VISUAIS. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 06/2024 

CHAMADA PÚBLICA 02/2023 

PARTES:  

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Proponente: MARIANA DE OLIVEIRA ATAÍDES 

OBJETO: concessão de apoio financeiro ao projeto cultural A CULTURA DA CRIATIVIDADE PANTANEIRA – AQUIDAUANA REVELADA 
contemplado conforme a Chamada Publica n°02/2023. 

1.1. O presente termo é no valor de R$ 50.891,73 (cinquenta mil e oitocentos e noventa e um reais e setenta e três centavos) 

Órgão: 10 Fundo Municipal de Cultura Unidade: 10.01 Fundo Municipal de Cultura 

Funcional: 2.074 Programa de incentivo à cultura popular 

Elemento: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Física  

Fontes do Recurso 1.715.0000 Código Reduzido: 29 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente extrato com base na Lei Complementar federal n°195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Aquidauana/MS, 14 de março de 2024. 

ASSINANTES: 

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Proponente: MARIANA DE OLIVEIRA ATAÍDES 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO AO CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2023 – APOIO A PROJETOS AUDIO VISUAIS. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 08/2024 

CHAMADA PÚBLICA 02/2023 

PARTES:  

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Proponente: JORGE DE BARROS OLIVEIRA 

OBJETO: concessão de apoio financeiro ao projeto cultural CINECLUBE RAÍZ PANTANEIRA contemplado conforme a Chamada Publica 
n°02/2023. 

1.1. O presente termo é no valor de R$ 24.717,24 (vinte e quatro mil e setecentos e dezessete reais e vinte e quatro centavos) 

Órgão: 10 Fundo Municipal de Cultura Unidade: 10.01 Fundo Municipal de Cultura 

Funcional: 2.074 Programa de incentivo à cultura popular 

Elemento: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Física  

Fontes do Recurso 1.715.0000 Código Reduzido: 29 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente extrato com base na Lei Complementar federal n°195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Aquidauana/MS, 14 de março de 2024. 
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ASSINANTES: 

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Proponente: JORGE DE BARROS OLIVEIRA 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO AO CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2023 – APOIO A PROJETOS AUDIO VISUAIS. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 10/2024 

CHAMADA PÚBLICA 02/2023 

PARTES:  

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Proponente: BAZINEI DO PRADO ZANUNCIO (NEY DO PRADO) 

OBJETO: concessão de apoio financeiro ao projeto cultural MÚSICA E VIOLA AQUIDAUANENSE contemplado conforme a Chamada Publica 
n°02/2023. 

1.1. O presente termo é no valor de R$ 4.891,73 (quatro mil e oitocentos e noventa e um reais e setenta e três centavos) 

Órgão: 10 Fundo Municipal de Cultura Unidade: 10.01 Fundo Municipal de Cultura 

Funcional: 2.074 Programa de incentivo à cultura popular 

Elemento: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Física  

Fontes do Recurso 1.715.0000 Código Reduzido: 29 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente extrato com base na Lei Complementar federal n°195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Aquidauana/MS, 14 de março de 2024. 

ASSINANTES: 

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Proponente: BAZINEI DO PRADO ZANUNCIO (NEY DO PRADO) 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO AO CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2023 – APOIO A PROJETOS AUDIO VISUAIS. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 11/2024 

CHAMADA PÚBLICA 02/2023 

PARTES:  

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Proponente: KEVYN NAPOLEÃO MORAES PEREIRA 

OBJETO: concessão de apoio financeiro ao projeto cultural EU SOU TEU PAI contemplado conforme a Chamada Publica n°02/2023. 

1.1. O presente termo é no valor de R$ 4.891,73 (quatro mil e oitocentos e noventa e um reais e setenta e três centavos) 

Órgão: 10 Fundo Municipal de Cultura Unidade: 10.01 Fundo Municipal de Cultura 

Funcional: 2.074 Programa de incentivo à cultura popular 

Elemento: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Física  

Fontes do Recurso 1.715.0000 Código Reduzido: 29 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente extrato com base na Lei Complementar federal n°195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Aquidauana/MS, 14 de março de 2024. 

ASSINANTES: 

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Proponente: KEVYN NAPOLEÃO MORAES PEREIRA 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO AO CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2023 – APOIO A PROJETOS AUDIO VISUAIS. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 12/2024 

CHAMADA PÚBLICA 02/2023 

PARTES:  

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Proponente: JUCIEL DA SILVA MENDONÇA 

OBJETO: concessão de apoio financeiro ao projeto cultural MELODIA DA LAGOA contemplado conforme a Chamada Publica n°02/2023. 

1.1. O presente termo é no valor de R$ 4.891,73 (quatro mil e oitocentos e noventa e um reais e setenta e três centavos) 
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Órgão: 10 Fundo Municipal de Cultura Unidade: 10.01 Fundo Municipal de Cultura 

Funcional: 2.074 Programa de incentivo à cultura popular 

Elemento: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Física  

Fontes do Recurso 1.715.0000 Código Reduzido: 29 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente extrato com base na Lei Complementar federal n°195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Aquidauana/MS, 14 de março de 2024. 

ASSINANTES: 

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Proponente: JUCIEL DA SILVA MENDONÇA 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO AO CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2023 – APOIO AS DEMAIS ÁREAS. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 1/2024 

CHAMADA PÚBLICA 03/2023 

PARTES:  

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Proponente: DANIEL MIRANDA FERREIRA 

OBJETO: concessão de apoio financeiro ao projeto cultural FARPA – FESTIVAL DE ARTES PAULO GUSTAVO DE AQUIDAUANA contemplado 
no conforme a Chamada Publica nº 03/2023. 

1.1. O presente termo é no valor de 127.233,77 (cento e vinte e sete mil e duzentos e trinta e três reais e setenta e sete centavos). 

Órgão: 10 Fundo Municipal de Cultura Unidade: 10.01 Fundo Municipal de Cultura 

Funcional: 2.074 Programa de incentivo à cultura popular 

Elemento: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Física  

Fontes do Recurso 1.716.0000 Código Reduzido: 29 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente extrato com base na Lei Complementar federal n°195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Aquidauana/MS, 14 de março de 2024. 

ASSINANTES: 

Aceitante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Proponente: Daniel Miranda Ferreira 
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OUTROS 
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PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

D E C R E T O Nº 012/2024. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER, a pedido do vereador Everton Romero, gratificação ao servidor Douglas Eduardo da Silva de 80% (oitenta por cento). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 07 de março de 2024, revogadas as disposições em 
contrário 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 14 de março de 2024. 

Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 

(original assinado) 

D E C R E T O Nº 010/2024. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER gratificação ao servidor Guilherme Silvesso Silva de 10% (dez por cento). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 08 de março de 2024, revogadas as disposições em 
contrário 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 14 de março de 2024. 

Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 

(original assinado) 

D E C R E T O Nº 011/2024. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER gratificação a servidora Juliana Romeiro Boniotti de 70% (setenta por cento). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2024, revogadas as disposições em 
contrário 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 14 de março de 2024. 

Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 

(original assinado) 

LICITAÇÕES 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO ELETRÔNICA 

Processo Administrativo n.º 008/2024 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Aquidauana-MS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n.º 15.388.606/0001-
13, com sede na Praça. N. Sra. Imaculada Conceição, número 85, Centro, Aquidauana-MS, CEP: 79200-000, por meio de sua Agente de 
Contratação, servidora Cinthia Gomes Goncalves Pereira Flores, designada pela Portaria nº001/2024, comunica a abertura de procedimento de 
contratação direta, por meio de DISPENSA DE LICITACAO, com fundamento no inciso II, do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Regulamentação específica. 
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Objeto: Aquisição de materiais de copa, cozinha e produção da higienização com fornecimento parcelado conforme necessidade, para atender a 
Câmara Municipal de Aquidauana/MS, pelo período de março a setembro do corrente ano. 

Condições de participação: Poderão participar todas as empresas que apresentarem o menor preço por item, que sejam do ramo e que 
comprovadamente possam fornecer o objeto acima, havendo preferência para a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte, 
na forma do inciso I, do art. 48 da Lei Federal nº 123/06. 

Justificativa: Tendo em vista que a Lei n.º 14.133/2021 estabelece ser apenas preferencial e não obrigatória a utilização da dispensa eletrônica 
no caso de contratações diretas de pequeno valor e, ainda, diante das cotações de mercado devidamente levantadas pelo setor de orçamento por 
meio de pesquisa direta com 03 (três) fornecedores especializados no mercado regional, os quais suprem o estabelecido no artigo Lei 
14.133/2021, Art. 75, II, desnecessário se faz realizar o procedimento por meio de dispensa eletrônica, conforme justificativa apresentada no item 
VIII, do Termo de Referência. Considerando se tratar de valor abaixo do limite exigido para instauração de procedimento licitatório competitivo, a 
modalidade Dispensa de Licitação se torna a mais eficaz e eficiente para atendimento do que se propõe. 

Amparo Legal:  

• Lei 14.133/2021, Art. 75, II. 

• Resolução Câmara Municipal de Aquidauana-MS n.º 008/2022. 

• Resolução Câmara Municipal de Aquidauana-MS n.º 009/2022. 

Valor Total Estimado: 

ITEM 
QUANTIDADE 

UN. CÓDIGO DESCRIÇÃO 
VALOR  

SOLICITADA APROVADA ESTIMADO TOTAL  

00001 30,0000 30,0000 UN 00463 

ÁGUA SANITÁRIA EMBALAGEM 5LTS 
Água sanitária, solução aquosa, de cor 
levemente 
amarelada, fotossensível, ação como 
alvejante 
e desinfetante, com teor de cloro ativo de 
2% a 
2,5%. Embalagem contendo cinco litros. 

15,90 477,00 

 

00002 15,0000 15,0000 UN 00464 

DESINFETANTE 5LTS Desinfetante 
bactericida, atóxico, compatibilidade com 
outros produtos químicos, ativo na 
presença de matéria orgânica, ação 
rápida, cloro e compostos clorados. 
Embalagem contendo cinco litros. 

17,00 255,00 

 

00003 10,0000 10,0000 UN 00465 

LIMPADOR MULTI USO 
Limpador multiuso, fragrância suave, 
para 
limpezas pesadas. Embalagem contendo 
quinhentos mililitros. 

4,11 41,10 

 

00004 5,0000 5,0000 UN 00472 

SABÃO EM PÓ 1KG 
Sabão em pó tensoativo, com agentes 
sequestrantes e quelantes com adição 
de 
aditivos,ação de oxidação ou redução 
enzimática, com perborato de sódio. 
Embalagem contendo um quilograma 

8,42 42,10 

 

00005 50,0000 50,0000 UN 00473 

DETERGENTE NEUTRO 500 ML 
Detergente neutro, ph próximo de 07 no 
ponto 
de equilíbrio entre acidez e alcalinidade. 
Embalagem contendo quinhentos 
mililitros 

2,50 125,00 

 

00006 50,0000 50,0000 UN 00474 
ESPONJA PARA LIMPEZA DUPLA 
FACE 
Esponja para limpeza, dupla face. 

1,47 73,50 

 

00007 10,0000 10,0000 PC 00475 

ESPONJA DE AÇO PCT COM 8 UN 
Esponja de lã de aço carbono, de textura 
macia e isenta de sinais de oxidação. 
Embalagem em pacote com oito 
unidades cada. 

2,51 25,10 
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00008 25,0000 25,0000 PC 00476 

SACO DE LIXO 60 LTS 
Saco de lixo com variação de 3 a 6 
micras, 
sendo 97% polietileno e 3% pigmento, 
com 
capacidade de 60 litros, reforçado. 
Embalagem 
contendo 100 unidades cada 

44,52 1.113,00 

 

00009 30,0000 30,0000 PC 00477 

SACO DE LIXO 100 LTS 
Saco de lixo com variação de 3 a 6 
micras, 
sendo 97% polietileno e 3% pigmento, 
com 
capacidade de 100 litros, reforçado. 
Embalagem contendo 100 unidades 
cada. 

87,17 2.615,10 

 

00010 15,0000 15,0000 PC 00478 

SACO DE LIXO 30 LTS 
Saco de lixo com variação de 3 a 6 
micras, 
sendo 97% polietileno e 3% pigmento, 
com 
capacidade de 30 litros, reforçado. 
Embalagem contendo 100 unidades 
cada. 

27,50 412,50 

 

00011 15,0000 15,0000 UN 00479 

ODORIZADOR DE AMBIENTE 
AEROSOL/SPRAY 360ML 
Odorizador de ambientes aerossol spray 
em 
diversos odores. Embalagem contendo 
trezentos e sessenta mililitros. 

14,32 214,80 

 

              

         

00012 5,0000 5,0000 UN 00480 

INSETICIDA SPRAY AEROSOL 360ML 
Inseticida spray aerossol, á base de 
água, com 
solvente antioxidante, emulsificante, 
veiculo e 
propelentes. Embalagem contendo 
trezentos mililitros 

14,90 74,50 

 

00013 80,0000 80,0000 UN 00481 

CERA INCOLOR 750ML 
Cera liquida incolor, perfume prolongado, 
efeito 
antienvelhecimento. Embalagem 
contendo 
setecentos e cinquenta mililitros. 

7,45 596,00 

 

00014 6,0000 6,0000 UN 00482 
PAR DE LUVA LATEX DE LIMPEZA 
MULTIUSO 
Par de luva latex de limpeza multiuso 

5,85 35,10 
 

00015 20,0000 20,0000 PC 00483 CESTOS DE LIXO PLÁSTICO 10LTS 
Cestos de lixo plástico 10lts 

10,80 216,00 
 

00016 50,0000 50,0000 UN 00484 

LUSTRA MÓVEIS 500ML 
Lustra móveis, limpador de superfícies 
com 
aroma duradouro, proteção contra 
manchas. 
Embalagem contendo quinhentos 
mililitros 

16,40 820,00 

 

00017 10,0000 10,0000 UN 00485 
COADOR DE CAFÉ DE PANO - 
GRANDE 
Coador de café de pano, no tamanho 
grande 

5,99 59,90 

 

00018 6,0000 6,0000 UN 00486 

VASSOURA NYLON 20CM 
Vassoura de material nylon 20cm, de 
alta 
durabilidade, com cabo plastificado-120 
centímetros 

13,84 83,04 

 

00019 5,0000 5,0000 UN 00487 
RODO GRANDE 60CM COM CABO 
Rodo grande 60 centímetros com cabo 
120cm 

26,49 132,45 

 

00020 3,0000 3,0000 UN 00488 
BALDE DE PLASTICO DE 20 LTS 
Balde de plástico com capacidade de 
vinte litros. 

14,90 44,70 
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00021 20,0000 20,0000 UN 00489 

PANO DE CHÃO 
Pano de chão alvejado, com fios de 
algodão, 
acabamento de costura nas laterais, com 
duplo tecido. 

6,62 132,40 

 

00022 25,0000 25,0000 UN 00490 

FLANELA PARA LIMPEZA 
Flanela para limpeza na cor laranja ou 
branca, 
medindo 60 x 40 cm, 100 % algodão. 

3,81 95,25 

 

00023 20,0000 20,0000 PC 00491 

PACOTE DE CAIXA DE FÓSFORO 
Caixa de fósforo com característica 
áspera, 
composta por dextrina, fosforo vermelho, 
sb2s3, a ponta do palito identificada na 
cor 
vermelha, composto por enxofre, agente 
oxidante e cola. Embalagem contendo 
dez caixas de fosforo. 

4,10 82,00 

 

00024 10,0000 10,0000 UN 00492 

LIMPA VIDROS 500ML 
hidróxido de amônio, lauril éter sulfato de 
sódio, álcool etílico, coadjuvante, corante 
e água 
Embalagem contendo quinhentos 
mililitros. 

5,25 52,50 

 

00025 3,0000 3,0000 UN 00493 

ÁLCOOL EM GEL 70% 5LTS 
Àlcool em gel 70°, 05 litros, liquido, 
incolor 
odor característico, pH (tal qual) 6,00 – 
8,00,teor Alcoólico: 70,06 – 74,64° INPM 
viscosidade dinâmica (Spindle 4; 20 
rpm): 8000 
– 20000 cP. 
Composição: Aqua; Alcohol; Aloe 
Barbadensis 
Extract; Aminomethyl Propanol; 
Carbomer; 
Isopropyl Alcohol; Methylparaben; 
Propylparaben; Propylene Glycol; 
Parfum; 
Benzyl Salicylate; Butylphenyl 
Methylpropional; 
D-limonene; Hexyl Cinnamal; Linalool 

71,62 214,86 

 

00026 60,0000 60,0000 FR 00494 

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO PCT 24 
ROLOS 30 MTS 
Papel higiênico na cor branca, folha 
dupla, 
pacote com 24 rolos, medindo 12 x 30 
metros 

30,95 1.857,00 

 

00027 150,0000 150,0000 FR 00495 

PAPEL TOALHA 
Papel toalha mil folhas, 100% celulose, 
medindo 22,5 cm de comprimento x 20,5 
de 
largura. 

16,20 2.430,00 

 

         

00028 20,0000 20,0000 CX 00496 

CAIXA DE COPO DESCARTÁVEL 180 
ML 
Copo descartável para água, 180 ml, 
com 2.500 unidades do tipo PP. 

144,97 2.899,40 

 

00029 24,0000 24,0000 UN 00497 

COPO DE VIDRO 340ML 
Copo de vidro capacidade trezentos e 
quarenta mililitros 
Altura: 16,5cm. 
Diâmetro: 22cm. 
Composição: Vidro comum 
Validade: Indeterminada 
Cor: Transparente 

5,65 135,60 
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00030 8,0000 8,0000 UN 00498 

GARRAFA TÉRMICA INOX 1,8L 
Acabamento: Lisa. 
Capacidade: 1.8L. 
Conservação Térmica: 12h Quente / 24h 
Frio. 
Dimensões de Produto (A x L x C) cm:: 
36,9 x 13,5 x 15,2. 
Material Externo: Inox. 
Sistema de Servir: Bomba de pressão. 

113,90 911,20 

 

00031 24,0000 24,0000 UN 00499 

XÍCARA DE PORCELANA 80ML 
material porcelana, tipo café, cor branca 
capacidade 80 ml 
Xicara 6,3cm de diâmetro e altura de 
5cm. 

16,13 387,12 

 

00032 24,0000 24,0000 UN 00500 

PIRES PORCELANA CAFÉ 
material porcelana, tipo café, cor branca 
medidas: 11cm de diâmetro e altura de 
1,5cm. 

5,90 141,60 

 

00033 24,0000 24,0000 UN 00501 

XÍCARA DE PORCELANA 200ML 
Medidas: 8,3 cm de diâmetro e altura de 
7cm. 
material porcelana, tipo chá, cor branca 
capacidade 200 ml 

21,13 507,12 

 

00034 24,0000 24,0000 UN 00502 

PIRES PORCELANA CHÁ 
material porcelana, tipo chá, cor branca 
medidas: 14,5cm de diâmetro e altura de 
1,5cm. 

6,50 156,00 

 

TOTAL GERAL ESTIMADO  17.457,94 
 

 

 

Data da publicação: 14/03/2024. 

Horário de início: contado a partir da Publicação no Diário Oficial do Município  

Data final para recebimento de propostas: 19/03/2024 (3 dias úteis após) 

Horário de encerramento:11hs (MS). 

Forma de recebimento das propostas: via e-mail: licitacao@cmaquidauana.ms.gov.br 

Informações e Esclarecimentos: licitacao@cmaquidauana.ms.gov.br/(67) 3241-3645. 

Critério de escolha do fornecedor: Será escolhido o fornecedor que apresentar proposta mais vantajosa para o Legislativo, qual seja, a que 
atenda as especificações do objeto, quantitativos, prazo de entrega e garantia. Demais exigências que porventura estejam estabelecidas em 
anexo a este Aviso de Dispensa, termo de referência disponível através do link:https://camaraaquidauana.megasofttransparencia.com.br/contratos-
convenios-e-licitacoes/dispensas-inexigibilidades?tipoDeConsultaDeModalidade=2. 

Divulgação do resultado: Imprensa oficial. 

Aquidauana-MS, 14 de março de 2024 

___________________________ 

Cinthia Gomes Goncalves Pereira Flores 

Agente de Contratação 

Portaria nº001/2024 

Câmara Municipal de Aquidauana-MS. 

(Original assinado) 
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